
 

 

 

  

 

CONSTATAÇÃO PRÉVIA 
 

PROC.: 5003439-20.2020.8.24.0282 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SOFIA FRECCIA CONFECCOES 
LTDA, ROBERTO BRUNATO FRECCIA - EPP E ALBERTINA 
MARTINS PEREIRA FRECCIA. 
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Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 

 

1ª Vara da Comarca de Jaguaruna                                                                         09 de março de 2021 

¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨ ¨  

Excelentíssimo Senhor Doutor José Antônio Varaschin Chedid, 

 

Em vista do cumprimento ao encargo que qualifica esta administradora como Perito 

Judicial no processo de recuperação das sociedades empresárias SOFIA FRECCIA CONFECÇÕES LTDA, 

ROBERTO BRUNATO FRECCIA – EPP E ALBERTINA MARTINS PEREIRA FRECCIA (autos sob n.º 

5003439-20.2020.8.24.0282/SC), a INNOVARE – ADMINISTRADORA EM RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA, 

representada por seus sócios, MAURICIO COLLE DE FIGUEIREDO e FLÁVIO CARLOS, vem, por meio 

deste, apresentar seu Laudo de CONSTATAÇÃO PRÉVIA em pedido de recuperação judicial, nos 

termos do art. 51-A da Lei 11.101/2005, conforme inicial e documentação juntada nos autos. 

As  informações constantes deste relatório baseiam-se, fundamentalmente, nos 

documentos Contábeis, Gerenciais e Financeiros juntados pelas sociedades empresárias devedoras. 

Cumpre-se ressaltar, ainda, que os documentos que pautaram a elaboração do presente 

trabalho estão disponíveis nos autos. 

Assim sendo, o presente relatório tem, por finalidade, oferecer ao juízo, ao 

representante do Ministério Público e aos demais interessados subsídios ténicos ao (in)deferimento 

do processamento do pedido de Recuperação Judicial. 
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1. Considerações Iniciais 

Na qualidade de auxiliar deste juízo e, ainda, apoiado no princípio da 

transparência, a sociedade ora nomeada para desempenhar a função de experto judicial, 

considerando o que faculta o art. 473, § 3.º, NCPC/2015, valeu-se de todos os meios 

necessários para obter informações, solicitar documentos que estivessem em poder das 

sociedades empresárias , bem como pesquisar e diligenciar junto a unidade produtiva, a fim 

de colher outros elementos e dados necessários ao esclarecimento do objeto da presente 

consulta técnica. 

Desta forma, o presente Laudo de Constatação retrata, de forma detalhada, por 

meio de informações e análise de documentos, a atual situação administrativa e econômico-

financeira das sociedades empresária. 

Compulsando os autos, pode-se verificar que se trata de pedido de recuperação 

judicial deduzido pelas sociedades empresárias SOFIA FRECCIA CONFECÇÕES LTDA, 

ROBERTO BRUNATO FRECCIA EPP e ALBERTINA MARTINS PEREIRA FRECCIA perante a 1ª 

Vara da Comarca de Jaguaruna - Santa Catarina, cujo pleito encontra-se na sua fase inicial, 

oportunidade em que o Excelentíssimo magistrado José Antonio VaraschinChedid entendeu 

necessária a produção de perícia prévia,  por meio de inspeção técnica junto às sociedades 

empresárias acima mencionadas e, ainda, análise da documentação juntada nos autos para 

instrução do pedido. 

O presente Laudo de Constatação Prévia tem por finalidade apurar a situação 

econômica financeira das sociedades empresárias e a regularidade da documentação 

contábil apresentada.  

Após ciência formal ao encargo nomeado, deu-se início os procedimentos para 

cumprimento da determinação judicial.  

Informamos, ainda, que este laudo e as conclusões/opiniões aqui contidas são 

de uso do Juízo. Por fim, seguem fotos da visita técnica in loco nas referidas empresas. 
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1.1 Visita Técnica In Loco. – Relatório Fotográfico 

. Albertina Martins Pereira Freccia e Roberto Brunato Freccia 

Fachada 
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Escritório 
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Produção 
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Setor de Corte 

 

 

Estoques 
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Loja 
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Sofia Freccia Confecções Ltda 

 

A referida empresa fechou este estabelecimento que era imóvel alugado e transferindo 

o saldo do estoque para as dependências Albertina Martins Pereira Freccia / Roberto Brunato Freccia. 

Anote-se, que a empresa já fez requerimento de viabilidade de alteração de endereço à 

JUCESC, consoante se infere do protocolo do pedido abaixo: 

 

 

Processo 5003439-20.2020.8.24.0282, Evento 22, LAUDO2, Página 14



 

Estoques  

 

Conforme foto abaixo, os estoques são mínimos  

 

 

 

1.2  Número de Funcionário 
 

Conforme se observa na tabela a seguir, o impacto econômico abalou o quadro de 

funcionários das empresas. Verifica-se que no ano de 2018, as sociedades empresárias devedoras 

contavam com 782 colaboradores e, atualmente, contam com apenas 45 colaboradores, conforme 

informações repassadas pela contabilidade das devedoras  

 
Empresas 

 
2018 

 
2019 

 
2020 

 
 
Albertina Martins Perera Freccia ME 

 
23 

 
12 

 
5 

 
Roberto Brunato Freccia Ltda 

 
66 

 
50 

 
26 

 
Sofia Freccia Confecções Ltda 

 
11 

 
14 

 
14 
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2. Razões do Pedido de Recuperação Judicial 

 

Conforme exordial, verificou-se que as sociedades empresárias Albertina 

Martins Pereira Freccia, Roberto Brunato Freccia e Sofia Freccia Confecções Ltda iniciaram 

suas operações no ano de 1997, 2003 e 2016 respectivamentes na cidade de Jaguaruna - 

SANTA CATARINA. 

As sociedades empresárias atuam no mercado de exploração do ramo de 

confecções conforme abaixo: 

- Albertina Martins Pereira Freccia ME, iniciou suas atividades em 06 de outubro de 1997, 

através da empresária Albertina Martins Pereira Freccia. Todavia, em razão de seu 

falecimento, sua filha Andresa Pereira Freccia, passou a administrar a empresa após 

autorização judicial, conforme se infere com a leitura do documento que segue anexo. Tem 

como objeto social a exploração de confecções de roupas masculinas e femininas, comércio 

atacadista de roupas masculinas e femininas, comércio varejista de roupas masculinas, 

femininas, infantis e íntimas e comércio varejista de artigo de couro e de viagem. 

- Roberto Brunato Freccia Ltda., iniciou suas atividades em 02 de junho de 2003. Tem como 

objeto social a exploração do ramo de confecções de artigos do vestuário, comércio 

atacadista de roupas masculinas e femininas, comércio varejista de roupas masculinas, 

femininas, infantis e íntimas e comércio varejista de artigos de couro e de viagem. 

- Sofia Freccia Confecções Ltda., iniciou suas atividades em 22 de fevereiro de 2016. Tem 

como objeto social a exploração do ramo de confecção de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida, comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios e facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas. 

É certo que a abrupta e inesperada retração da economia nacional, gerada pelas 

incertezas acerca do futuro do país reduziram drasticamente a oferta de crédito no mercado, 

o que levou as Requerentes a fomentarem suas atividades com fundos de crédito e 

factorings, os quais cobram taxas incompatíveis/exorbitantes, impossibilitando de gerarem 

um caixa adequado para fazer frente as suas obrigações. Em contramão à expectativa de 

crescimento das empresas, houve o surgimento da pandemia mundial, as declarações da 
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Organização Mundial da Saúde (OMS) em 11 de março de 2020, bem como o estado de 

Calamidade Pública decretado, por meio do Decreto Legislativo n. 6 de 2020, em razão do 

COVID-19, afetando diretamente o faturamento. 

Com orientações claras das autoridades públicas nacionais e internacionais, 

objetivando impedir a disseminação do vírus, houve a suspensão das atividades das 

empresas por aproximadamente 30 (trinta) dias, impactando severamente o fluxo de caixa, 

inviabilizando o pagamento de mão de obra, tributos e fornecedores. A petição inicial, 

precisamente na página 10, ressaltou que este quadro (cenário econômico) refletiu 

diretamente na quebra da expectativa de retorno aos investimentos, não alcançando o 

ponto de equilíbrio planejado pelas empresas Requerentes, assim como alterou 

drasticamente a realidade de mercado, o que potencializou a gravidade da saúde financeira 

de todas as recuperandas 

As requerentes relacionaram um passivo sujeito à Recuperação Judicial num 

montante de R$1.430.359,36, conforme demonstrado abaixo: 

 

Empresas Classe I Classe III Total 

Albertina Martins Perera Freccia ME R$       36.115,75 R$     209.266,76 R$      245.382,51 

Roberto Brunato Freccia Ltda R$        6.752,27 R$      991.574,31 R$      998.326,58 

Sofia Freccia Confecções Ltda  R$     186.650,27 R$     186.650,27 

Totais R$     42.868,02 R$ 1.387.491,34 R$ 1.430.359,36 

 

Estrutura Societária e Operacional das Requerentes, conforme Certidões 

Simplificadas nos autos 

Empresas Capital Participação Sócios 

Albertina Martins Perera Freccia ME R$ 10.000,00 100 % Albertina Martins P. Freccia  

Roberto Brunato Freccia Ltda R$ 20.000,00 100 % Roberto Brunato Freccia 

Sofia Freccia Confecções Ltda R$ 50.000,00 50 % Sofia Pereira Freccia 

Sofia Freccia Confecções Ltda  50 % Andresa Pereira Freccia 
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3. Resumo dos Balanços 

Albertina Martins Pereira Freccia 

  Resumo dos Balanços 

Balanço Patrimonial 2018 2019 2020 

      set/20 

Ativo  R$  3.545.442,67   R$  3.679.997,88   R$  3.505.444,97  

   Circulante  R$   3.510.819,93   R$   3.654.823,73   R$   3.481.147,76  

        Disponível  R$      492.294,02   R$      719.610,58   R$      171.982,26  

        Contas a Receber  R$           4.601,03      

        Tributos a Recuperar    R$           4.171,99    

        Estoques  R$   2.078.924,88   R$   1.996.041,16   R$   1.729.165,50  

        Outros Créditos  R$      935.000,00   R$      935.000,00   R$   1.580.000,00  

        

  Não Circulante  R$         34.622,74   R$         25.174,15   R$         24.297,21  

        Realizável a Longo Prazo       

        Investimentos       

        Imobilizado  R$         34.622,74   R$         25.174,15   R$         24.231,31  

        Compensação      R$                 65,90  

        

        

Passivo Total  R$   3.545.442,67   R$   3.679.997,88   R$   3.505.444,97  

PC+PNC  R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.790,33  

   Circulante  R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.724,43  

        Fornecedores  R$      101.099,76   R$         66.861,57   R$         31.328,48  

        Adiantamentos  R$                        -     R$                        -      

        Trabalhistas/ Sociais  R$      101.389,60   R$      102.211,21   R$      105.788,95  

        Tributos a Recolher  R$      362.700,41   R$      510.958,34   R$      575.742,31  

        Empréstimos e Financiamentos  R$      600.735,49   R$      525.571,62   R$      427.440,93  

        Provisões  R$         53.756,35   R$         20.478,58   R$         25.423,76  

        Parcelamentos       

        

   Não Circulante  R$                        -     R$                        -     R$                 65,90  

        Parcelamentos      R$                        -    

        Compensação      R$                 65,90  

        

   Patrimônio Líquido  R$   2.325.761,06   R$   2.453.916,56   R$   2.339.654,64  

        Capital Social  R$         10.000,00   R$         10.000,00   R$         10.000,00  

        Resultado Acumulado  R$   2.315.761,06   R$   2.443.916,56   R$   2.329.654,64  
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Roberto Brunato Freccia Ltda 

  Resumo dos Balanços 

Balanço Patrimonial 2018 2019 2020 

        

Ativo  R$  8.837.609,25   R$  9.423.503,41   R$      9.617.262,46  

   Circulante  R$   7.916.947,48   R$   7.061.039,77   R$       6.484.619,28  

        Disponível  R$      168.771,72   R$      175.775,00  -R$          397.463,16  

        Contas a Receber  R$         14.346,47   R$         95.959,62   R$           306.598,43  

        Adiantamentos  R$                        -     R$                        -      

        Estoques  R$   7.733.829,29   R$   6.789.305,15   R$       6.575.484,01  

        Mútuos       

        

  Não Circulante  R$      920.661,77   R$   2.362.463,64   R$       3.132.643,18  

        Realizável a Longo Prazo    R$                        -      

        Investimentos  R$                        -     R$                        -      

        Imobilizado  R$      160.497,98   R$         96.127,18   R$             66.656,77  

        Compensação  R$      760.163,79   R$   2.266.336,46   R$       3.065.986,41  

        

        

Passivo Total  R$   8.837.609,25   R$   9.423.503,34   R$       9.617.262,46  

PC+PNC  R$   5.749.679,46   R$   6.608.491,94   R$       7.300.531,43  

   Circulante  R$   4.989.515,67   R$   4.342.155,48   R$       4.234.545,02  

        Fornecedores  R$   1.522.362,30   R$   2.065.058,14   R$       1.986.599,39  

        Adiantamentos  R$                        -     R$                        -     R$                            -    

        Trabalhistas/ Sociais  R$      704.794,40   R$      693.316,35   R$           722.826,95  

        Tributos a Recolher  R$      259.479,91   R$      393.287,18   R$           409.117,81  

        Empréstimos e Financiamentos  R$   2.089.085,25   R$      782.941,64   R$           635.226,77  

        Provisões  R$                        -     R$                        -     R$             93.190,24  

        Parcelamentos  R$      413.793,81   R$      407.552,17   R$           387.583,86  

        

   Não Circulante  R$      760.163,79   R$   2.266.336,46   R$       3.065.986,41  

        Parcelamentos  R$                        -     R$                        -     R$                            -    

        Compensação  R$         60.163,90   R$   2.266.336,46   R$       3.065.986,41  

        

   Patrimônio Líquido  R$   3.087.929,79   R$   2.815.011,40   R$       2.316.731,03  

        Capital Social  R$         10.000,00   R$         20.000,00   R$             20.000,00  

        Resultado Acumulado  R$   3.077.929,79   R$   2.795.011,40   R$       2.296.731,03  
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 Sofia Freccia Confecções Ltda 

  Resumo dos Balanços 

Balanço Patrimonial 2018 2019 2020 

      set/20 

Ativo  R$  1.422.981,34   R$  1.780.306,85   R$  1.724.997,07  

   Circulante  R$   1.415.443,72   R$   1.774.362,77   R$   1.704.267,23  

        Disponível  R$           7.485,67   R$           9.363,74   R$           3.259,36  

        Contas a Receber       

        Tributos a Recuperar       

        Estoques  R$   1.405.650,70   R$   1.757.795,84   R$   1.701.007,87  

        Outros Créditos  R$           2.307,35   R$           7.203,19    

        

  Não Circulante  R$           7.537,62   R$           5.944,08   R$         20.729,84  

        Realizável a Longo Prazo       

        Investimentos       

        Imobilizado  R$           7.537,62   R$           5.944,08   R$           5.100,90  

        Compensação      R$         15.628,94  

        

        

Passivo Total  R$   1.422.981,34   R$   1.780.306,85   R$   1.724.997,07  

PC+PNC  R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.977.678,26  

   Circulante  R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.962.049,32  

        Fornecedores  R$      486.000,13   R$      127.200,04   R$      223.470,66  

        Adiantamentos       

        Trabalhistas/ Sociais  R$         23.996,45   R$         42.263,64   R$         37.451,88  

        Tributos a Recolher  R$         52.445,66   R$         51.452,18   R$         84.519,98  

        Empréstimos e Financiamentos  R$      956.402,58   R$   1.679.660,58   R$   1.580.000,00  

        Provisões  R$         14.841,75   R$           9.920,79   R$         36.606,80  

        Parcelamentos       

        

   Não Circulante  R$                        -     R$                        -     R$         15.628,94  

        Parcelamentos      R$                        -    

        Compensação      R$         15.628,94  

        

   Patrimônio Líquido -R$      110.705,23  -R$      130.190,38  -R$      252.681,19  

        Capital Social  R$         50.000,00   R$         50.000,00   R$         50.000,00  

        Resultado Acumulado -R$      160.705,23  -R$      180.190,38  -R$      302.681,19  
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4. Análise Horizontal 
DRE -      18 para 19   19 para 20 

Albertina Martins Pereira Freccia 2018 2019 AH % 2020 AH % 

Receita Líquida de Vendas  R$          236.401,90   R$          138.972,59  -41,21%  R$             14.086,00  -89,86% 

(-) Custos Operacionais  R$      1.302.305,77   R$          795.162,52  -38,94%  R$                4.111,27  -99,48% 

(=) Lucro Bruto -R$     1.065.903,87  -R$          656.189,93  -38,44%  R$                9.974,73  -101,52% 

(-) Despesas Operacionais  R$             14.825,41   R$                6.050,56  -59,19%  R$                5.686,97  -6,01% 

(=) Lucro Operacional -R$     1.080.729,28  -R$          662.240,49  -38,72%  R$                4.287,76  -100,65% 

(+/-) Outras Receitas e Despesas  R$                3.160,23   R$                     368,05  -88,35% 
 R$                                  
-    -100,00% 

(=) Resultado Antes Impostos -R$     1.083.889,51  -R$          662.608,54  -38,87%  R$                4.287,76  -100,65% 

(-) Impostos (IRPJ e CSLL) 
 R$                                  
-    

 R$                                  
-      

 R$                                  
-      

(=) Lucro Líquido -R$     1.083.889,51  -R$          662.608,54  -38,87%  R$                4.287,76  -100,65% 

 

DRE           

Roberto BrunatoFreccia Ltda 2018 2019 AH % 2020 AH % 

Receita Líquida de Vendas R$                94.762,37 
R$                

61.522,65 -35,08% 
R$                

14.339,87 -76,69% 

(-) Custos Operacionais R$             803.885,99 
R$             

515.412,41 -35,88% 
R$             

177.407,56 -65,58% 

(=) Lucro Bruto -R$            709.123,62 
-R$            

453.889,76 -35,99% 
-R$            

163.067,69 -64,07% 

(-) Despesas Operacionais R$                36.435,89 
R$                

16.318,72 -55,21% 
R$                          

57,66 -99,65% 

(=) Lucro Operacional -R$            745.559,51 
-R$            

470.208,48 -36,93% 
-R$            

163.125,35 -65,31% 

(+/-) Outras Receitas e Despesas R$                37.405,31 
R$                

25.176,89 -32,69%  -100,00% 

(=) Resltado Antes Impostos -R$            782.964,82 
-R$            

495.385,37 -36,73% 
-R$            

163.125,35 -67,07% 

(-) Impostos (IRPJ e CSLL) 
R$                                    
- 

R$                                    
-  

R$                                    
-  

(=) Lucro Líquido -R$            782.964,82 
-R$            

495.385,37 -36,73% 
-R$            

163.125,35 -67,07% 

 

DRE     18 p 19   19 p 20 

Sofia Freccia Confecções Ltda 2018 2019 AH % 2020 AH % 

Receita Líquida de Vendas  R$            102.187,21   R$               73.506,70  -28,07%  R$               7.914,90  -89,23% 

(-) Custos Operacionais  R$            178.149,47   R$            303.975,39  70,63%  R$         208.081,60  -31,55% 

(=) Lucro Bruto -R$               75.962,26  -R$            230.468,69  203,40% -R$         200.166,70  -13,15% 

(-) Despesas Operacionais  R$               11.570,94   R$                  3.092,67  -73,27%  R$                                 -    -100,00% 

(=) Lucro Operacional -R$               87.533,20  -R$            233.561,36  166,83% -R$         200.166,70  -14,30% 

(+/-) Outras Receitas e Despesas  R$                       664,02  -R$                      505,17  -176,08%  R$                                 -    -100,00% 

(=) Resultado Antes Impostos -R$               88.197,22  -R$            233.056,19  164,24% -R$         200.166,70  -14,11% 

(-) Impostos (IRPJ e CSLL)  R$                                    -     R$                                    -       R$                                 -      

(=) Lucro Líquido -R$               88.197,22  -R$            233.056,19  164,24% -R$         200.166,70  -14,11% 
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5. Anotações das demonstrações financeiras 

As análises dos dados, por meio de gráficos, permitem, ao juízo, ao 

representante do Ministério Público de Santa Catarina, bem como a qualquer interessado, 

melhor verificação da situação econômico-financeira das sociedades empresárias objeto 

da Recuperação Judicial já mencionadas. 

5.1 Análise Horizontal 

Por meio da análise horizontal é possível avaliar cada uma das contas ou grupo 

de contas das demonstrações contábeis de maneira rápida e simples, comparando as 

contas entre si e entre diferentes períodos. Esta técnica permite que se possa chegar a um 

nível de detalhes que outros instrumentos não permitem, pois é possível avaliar cada conta 

isoladamente. 

Analisando os balanços e os DRE’s, de forma horizontal, pode-se constatar que a 

receita líquida das sociedades empresárias diminuiram drasticamente, conforme item 3 

acima. Porém, da mesma forma que a receita líquida diminuiu, os custos operacionais 

também aumentaram. Diante dos elevados custos e as baixas receitas, o resultado líquido 

também ficou muito prejudicado mantendo-se negativos de um exercício para o outro 

seguinte. 

Podemos perceber que o resultado operacional já apresentava não satisfatório 

no final do exercício de 2019, em relação ao exercício anterior das referidas empresas. Assim 

sendo, o resultado do exercício de 2019 passou a ser negativo em relação ao exercício de 

2018. 

O fato relevante na análise do Balanço Patrimonial das referidas empresas foi o 

alto valor da conta Estoques informados nos Balanços Patrimoniais das mesmas merecendo 

ajustes / verificações no estoque. 
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6. Incadores Contábeis de Liquidez 

Os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento da companhia frente as suas 

obrigações, sendo de grande importância para administração e continuidade da empresa, razão por 

que as variações destes índices devem ser motivo de estudos para os gestores. As referidas 

informações foram extraídas das demonstrações contábeis da sociedade empresária recuperanda, 

especificamente dos balanços que estão disponibilizados nos autos. 

Cumpre destacar, ainda, que os baixos níveis de liquidez podem indicar baixa capacidade 

de continuidade da atividade empresarial, pois há uma reduzida capacidade em cumprimento de 

suas obrigações.  

Porém, a análise destes índices não deve ser feita isoladamente, pois, pode demonstrar 

um cenário equivocado, sendo necessário observá-lo em conjunto com outros indicadores e variáveis 

econômicas. 

Dessa forma, utilizamos quatro indicadores de pagamento ou liquidez, como se pode 

observar nas demonstrações a seguir:  

 

6.1. Liquidez Imediata 

 

O índice de liquidez imediata é o quociente que compara o Disponível e o Passivo 

Circulante ou Obrigações de Curto Prazo. Sendo assim, permite verificar a capacidade de pagamento 

imediato de suas obrigações dentro de um período de 12 meses, com o que consegue transformar 

em dinheiro para cada R$1,00 de obrigação. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 2020: 
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Albertina Martins Pereira Freccia 
 

 

 
 

       

      

 

 

        

        

        

        

Disponível/PC 

Liquidez Imediata 

2018 2019 2020 

 R$      492.294,02   R$      719.610,58   R$      171.982,26  

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.724,43  

índices → 0,404 0,587 0,148 

 

 

Roberto Brunato Freccia Ltda 

 

 
 

      

       

       

       

       

       

       

       

     

 

 

  
 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Disponível/PC 

Liquidez Imediata 

2018 2019 2020 

 R$      168.771,72   R$      175.775,00  -R$      397.463,16  

 R$   4.989.515,67   R$   4.342.155,48   R$   4.234.545,02  

índices → 0,034 0,040 -0,094 

 

0,404
0,587

0,148

0,000

0,500

1,000

1 2 3

índices →

0,034
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0,060
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1 2 3

índices →
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Sofia Freccia Confecções Ltda 

 
 

 
 

       

        

        

        

        

       

 

 

Disponível/PC 

Liquidez Imediata 

2018 2019 2020 

 R$           7.485,67   R$           9.363,74   R$           3.259,36  

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.962.049,32  

índices → 0,005 0,005 0,002 

 

6.2. Liquidez Corrente 

O índice de liquidez corrente compara o Ativo Circulante e o Passivo Circulante, 

permitindo a verificação da capacidade de pagamentos também no curto prazo, ou seja, o quanto a 

empresa tem de valores disponíveis e realizáveis para quitar suas obrigações dentro de um período 

de 12 meses, para cada R$1,00 de obrigação. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 2020: 

 
Albertina Martins Pereira Freccia 
 

 
 

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

0,005 0,005
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0,000

0,002

0,004

0,006

1 2 3

índices →
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2,981 2,986
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3,000
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1 2 3

índices →
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AC/PC 

Liquidez Corrente 

2018 2019 2020 

 R$   3.510.819,93   R$   3.654.823,73   R$   3.481.147,76  

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.724,43  

índices → 2,878 2,981 2,986 

 
 
Roberto Brunato Freccia Ltda 
 

 
 

      

       

       

       

       

AC/PC 

Liquidez Corrente 

2018 2019 2020 

 R$   7.916.947,48   R$   7.061.039,77   R$   6.484.619,28  

 R$   4.989.515,67   R$   4.342.155,48   R$   4.234.545,02  

índices → 1,587 1,626 1,531 

 

Sofia Freccia Confecções Ltda 

        

 

 
 

       

        

        

        

       

 

 

        

AC/PC 

Liquidez Corrente 

2018 2019 2020 

 R$   1.415.443,72   R$   1.774.362,77   R$   1.704.267,23  

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.962.049,32  

índices → 0,923 0,929 0,869 

1,587

1,626

1,531

1,450

1,500

1,550

1,600

1,650

1 2 3

índices →
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0,800
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0,900
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1 2 3

índices →

Processo 5003439-20.2020.8.24.0282, Evento 22, LAUDO2, Página 26



 

6.3. Liquidez Seca 

 

O índice de liquidez seca permite verificar a capacidade de pagamento caso a empresa 

necessite usar todo seu Ativo Circulante, excluindo os Estoques, que são elemento do ativo que não 

tem uma data definida para transformar-se em dinheiro, podendo levar algum tempo para quitar 

suas obrigações a curto prazo. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 09/ 2020: 

 
Albertina Martins Pereira Freccia 
 
 

 

 

 
 

      

       

 

 

 

 

 

       

 

       

AC-Estoque)/PC 

Liquidez Seca 

2018 2019 2020 

 R$   1.431.895,05   R$   1.658.782,57   R$   1.751.982,26  

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.724,43  

índices → 1,174 1,353 1,503 
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Roberto Brunato Freccia Ltda 
 

 

 
 

      

       

       

       

      

 

 

       

AC-Estoque)/PC 

Liquidez Seca 

2018 2019 2020 

 R$      183.118,19   R$      271.734,62  -R$        90.864,73  

 R$   4.989.515,67   R$   4.342.155,48   R$   4.234.545,02  

índices → 0,037 0,063 -0,021 

 

Sofia Freccia Confecções Ltda 

 

 

 
 

       

        

        

        

        

        

AC-Estoque)/PC 

Liquidez Seca 

2018 2019 2020 

 R$           9.793,02   R$         16.566,93   R$           3.259,36  

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.962.049,32  

índices → 0,006 0,009 0,002 
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6.4. Liquidez Geral 

 

O índice de liquidez geral mostra o quanto a empresa possui de recursos de curto e longo 

prazo (ativo circulante + realizável a longo prazo) para cada real de dívidas de curto e longo prazo 

(passivo circulante + passivo não circulante). Ou seja, mostra a capacidade de pagamento atual da 

empresa com relação as dividas a longo prazo; considera-se tudo que ela converterá em dinheiro (no 

curto e longo prazo), relacionando com todas as dívidas assumidas (de curto e longo prazo). Em 

outras palavras, este índice evidencia a capacidade de saldar todos os compromissos assumidos pela 

a empresa. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 09/ 2020: 

 
Albertina Martins Pereira Freccia 
 

 
 

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

(AC+RLP)/(PC+PNC) 

Liquidez Geral 

2018 2019 2020 

 R$   3.510.819,93   R$   3.654.823,73   R$   3.481.147,76  

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.790,33  

índices → 2,878 2,981 2,986 
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Roberto Brunato Freccia Ltda 
 
 
 
 

 

  

  

  

  

  

  

 

 

 
 

(AC+RLP)/(PC+PNC) 

 
Liquidez Geral 

2018 2019 2020 

R$   7.916.947,48 R$   7.061.039,77 R$   6.484.619,28 

R$   5.749.679,46 R$   6.608.491,94 R$   7.300.531,43 

índices → 1,377 1,068 0,888  

  

  

Sofia Freccia Confecções Ltda 
 

 
 

       

        

        

        

        

        

        

        

(AC+RLP)/(PC+PNC) 

Liquidez Geral 

2018 2019 2020 

 R$   1.415.443,72   R$   1.774.362,77   R$   1.704.267,23  

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.977.678,26  

índices → 0,923 0,929 0,862 
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7. Indicadores Contábeis de Endividamento 

Os índices de endividamento servem para análise da estrutura patrimonial, que 

estabelecem relações entre as fontes de financiamento próprio e de terceiros. Visam evidenciar a 

dependência econômico financeira da sociedade empresária em relação aos recursos de terceiros. 

7.1. Participação Capital de Terceiros 

O índice de participação capital de terceiros mostra o quanto a sociedade empresária 

tem de dívidas com terceiros (passivo circulante + passivo não circulante) para cada real de recursos 

próprio (patrimônio líquido). Indica a dependência que a falida apresentava com relação a terceiros, 

analisando o risco em que era submetida. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 2020: 

 

Albertina Martins Pereira Freccia 
 

 
 

      

       

       

       

       

       

       

       

       

      

 

 

 

 

       

(PC+PNC)/PL 

Participação Capital de Terceiros 

2018 2019 2020 

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.790,33  

 R$   2.325.761,06   R$   2.453.916,56   R$   2.339.654,64  

índices → 0,524 0,500 0,498 
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Roberto Brunato Freccia Ltda 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(PC+PNC)/PL 

Participação Capital de Terceiros 

2018 2019 2020 

 R$   5.749.679,46   R$   6.608.491,94   R$   7.300.531,43  

 R$   3.087.929,79   R$   2.815.011,40   R$   2.316.731,03  

índices → 1,862 2,348 3,151 
 

 

Sofia Freccia Confecções Ltda 

 

 
 

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

(PC+PNC)/PL 

Participação Capital de Terceiros 

2018 2019 2020 

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.977.678,26  

-R$      110.705,23  -R$      130.190,38  -R$      252.681,19  

índices → -13,854 -14,675 -7,827 
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7.2. Endividamento Total 

 

O índice de participação capital de terceiros mostra o quanto a sociedade empresária 

tem de dívidas com terceiros (passivo circulante + passivo não circulante) para cada real de recursos 

próprio (patrimônio líquido). Indica a dependência que a falida apresentava com relação a terceiros, 

analisando o risco em que era submetida. 

No gráfico a seguir, pode-se visualizar o comportamento desse índice referente aos 

períodos de 2018, 2019 e 2020: 

 

Albertina Martins Pereira Freccia 
 

 

 
 

       

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

(PC+PNC)/AT 

Endividamento Total 

2018 2019 2020 

 R$   1.219.681,61   R$   1.226.081,32   R$   1.165.790,33  

 R$   3.545.442,67   R$   3.679.997,88   R$   3.505.444,97  

índices → 0,344 0,333 0,333 
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índices → 0,344 0,333 0,333

0,320

0,325

0,330

0,335

0,340

0,345

0,350

índices →

Processo 5003439-20.2020.8.24.0282, Evento 22, LAUDO2, Página 33



 

Roberto Brunato Freccia Ltda 
 

 

 
 

      

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

(PC+PNC)/AT 

Endividamento Total 

2018 2019 2020 

 R$   5.749.679,46   R$   6.608.491,94   R$   7.300.531,43  

 R$   8.837.609,25   R$   9.423.503,41   R$   9.617.262,46  

índices → 0,651 0,701 0,759 

 

 

Sofia Freccia Confecções Ltda 
 

 

 
 

       

        

        

        

        

        

       

 

 

        

(PC+PNC)/AT 

Endividamento Total 

2018 2019 2020 

 R$   1.533.686,57   R$   1.910.497,23   R$   1.977.678,26  

 R$   1.422.981,34   R$   1.780.306,85   R$   1.724.997,07  

índices → 1,078 1,073 1,146 
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8. Termômetro de Kanitz 

O índice do termômetro de Kanitz é utilizado para prever a possibilidade de falência de 

empresas. Procura-se, através deste índice, verificar a condição de insolvência, principalmente 

quando se trata de um curto espaço de tempo. Com este termômetro de insolvência, analisamos a 

Rentabilidade do Patrimônio, Liquidez Geral, Liquidez Seca, Liquidez Corrente e seu Grau de 

Endividamento. 

A fórmula destes índices “ Kanitz “ é o seguinte: = (0,05 x Rentabilidade do Patrimônio + 

1,65 x Liquidez Geral + 3,55 x Liquidez Seca) – (1,06 x Liquidez Corrente + 0,33 x Grau de 

Endividamento),  

Partindo dos fatores apurados, conforme Kanitz, as faixas de insolvência são: 

ENTRE 0 E 7 EMPRESAS QUE ESTÃO NA FAIXA DE SOLVÊNCIA 

ENTRE 0 E -3 EMPRESAS QUE ESTÃO NA FAIXA DE PENUMBRA 

ENTRE -3 E -7 EMPRESAS QUE ESTÃO NA FAIXA DE INSOLVÊNCIA 

De acordo com as informações coletadas dos dados contábeis das empresas objeto de 

recuperação judicial, informamos que o índice apresentado não foi satisfatório devido ao valor do 

estoque estar acima da realidade conforme visita nos locais já mencionado acima da necessidade de 

contagem e valorização dos estoques. 

Diante das análises acima, percebe-se claramente da necessidade urgente de capital 

de giro e/ou ainda alongamento de suas dívidas a fim de fazer frente ao seu fluxo de caixa. 
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9. Fluxo de Caixa 09/2020 
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10. Documentos necessários ao pedido da Recuperação Judicial – Arts. 
48 e 51, ambos da Lei n.º 11.101/2005, c/c art. 1.071, VIII, do CC/2002– 
Checklist 

A administradora judicial apresenta, a seguir, checklist dos documentos indispensáveis 

ao pedido de recuperação judicial, levando em consideração a data do pedido de recuperação judicial 

(05/08/2020), consoante se infere abaixo: 

10.1 Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005 

  I - No momento do pedido, exerce regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) 

anos (evento 1 – INF 7, 12 e 16); 

 II - Não ser falido e, se foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 

julgado, as responsabilidades daí decorrentes (evento 1 – INF 40, 41, 44, 45, 71, 72, 75, 76, 104 e 105); 

 III - Não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

(evento 1 – INF 40, 41, 44, 45, 71, 72, 75, 76, 104 e 105); 

 IV - Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei (evento 1 – INF 38, 39, 43, 69, 70, 73, 

74, 102 e 103). 

 

10.2 Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005 

  I – A exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões 

da crise econômico-financeira (evento 1, INC 1, item “3” da petição); 

 II – Demonstrações contábeis referente aos 3 (três) últimos exercícios sociais – 2017, 

2018 e 2019 – a) Balanço patrimonial (evento 1 – INF 17, 18, 19, 47, 48, 49, 80, 81 e 82); b) 

Demonstração de resultados acumulados (evento 1 – INF .20, 21, 22, 50, 51, 52, 83, 84 e 85); c) 

Demonstração do resultado desde o último exercício social – levantadas especialmente para instruir 

o pedido – Junho/2020 (evento 1 - INF 23, 50 e 86);d) Relatório do fluxo de caixa (evento 1 – INF 24-

25, 54-55 e 87/88); 

 III – A relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor 

atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação 

dos registros contábeis de cada transação pendente (evento 1 – INF 26, 58 e 89); 
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 IV – A relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, 

e a discriminação dos valores pendentes de pagamento (evento 1 – INF 27, 59 e 90); 

 V – Certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores (evento 1 – INF 5, 7, 10, 

12, 14 e 16); 

 VI – A relação de bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do 

devedor (Não está disponível ao experto judicial, pois restou apresentado como documento 

sigiloso); 

 VII – Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsa de 

valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras (Não está disponível ao experto judicial, 

pois restou apresentado como documento sigiloso) 

 VIII – Certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicilio ou sede do 

devedor e naquelas onde possui filial (evento 1 – INF 46, 68 e 101); 

 IX – A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure 

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados (evento 1 – INF 46 e 77-79).  

 

10.3 Requisito do art. 1.071, VIII, do CC/2002  

 Em se tratando de SOCIEDADE EMPRESÁRIA, o art. 1.071, VIII, do CC/2002, estabelece 

que dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: “[...] 

VIII - o pedido de concordata” – leia-se recuperação judicial, consoante estabelece a Lei n.º 11.101/2015 

(Não consta no processo, razão por que se faz necessário a juntada da deliberação dos sócios 

autorizando o pedido de recuperação judicial). 

11. Conclusões Obtidas 

Após verificação das informações constantes no processo. 

A. No ponto de vista econômico e comercial do que foi analisado dos documentos 

contábeis das sociedades empresárias devedoras, a partir do exercício de 2019, a 

mesma passou a demonstrar uma perda em suas receitas. Além disso, percebe-se que, 
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de 2018 a 09/20, seu endividamento também aumentou, havendo uma diminuição de 

seu patrimônio líquido. Sendo assim, o cenário econômico-financeiro condiz com as 

alegações indicadas na inicial. 

B. Quanto ao foro competente para o processamento do pedido de recuperação judicial 

por parte das sociedades empresárias pelo lado econômico-financeiro, pode-se 

constatar em local de vistoria, que a principal atividade comercial e administrativa 

das devedoras, ou seja, o seu centro fundamental das atividades estratégicas é a 

comarca de Jaguaruna-SC. 

C. Das reais condições de funcionamento das sociedades empresárias devedoras, pode-

se analisar em vistoria local das unidades produtivas, que ambas encontra-se 

instaladas em um local aparentemente bem estruturado, funcionando de forma 

efetiva. Não tendo dificuldades em executar suas tarefas administrativas, dando 

continuidade as vendas e as prestações de serviços.  

D. Quanto à documentação exigível nos termos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005 

e art. 1.071, VIII, do CC/2002, restou parcialmente cumprida, consoante se infere do 

checklist de forma detalhada no item 10.  

 

E. Diante de todo exposto e analises efetuadas, constata-se que a solicitação de 

recuperação judicial pelas sociedades empresárias poderá garantir um período para 

se reestruturarem, permitindo, pois, a captação de novos clientes, a programação de 

aumento de faturamento e o prolongamento de suas dívidas a longo prazo, com o 

planejamento de seus pagamentos, por meio de negociações junto aos seus credores.  

12. Encerramento 

Informamos que todos os dados aqui apresentados neste presente relatório, basearam-

se nos balancetes/balanços referente aos anos de 2018, 2019, 09/2020, sendo este último não 

juntados nos autos bem como, não apresentado o balancete do mês que serviria de base para os 

valores apresentados na Recuperação Judicial. 
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Ante exposto, agradecemos a confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor 

para suprir eventuais dúvidas, e, por fim, apresentamos à Vossa Excelência o Laudo de Constatação 

Prévia, nos termos do art. 51-A da Lei 11.101/2005, 

Nestes termos, 

Pede recebimento. 

Criciúma – SC, 09 de março de 2021. 

 
 

 
INNOVARE–ADMINISTRADORA EM RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA - ME 

MAURICIO COLLE DE FIGUEIREDO 
FLÁVIO CARLOS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
Art.1.°, §2.°, III, “a”,  da Lei n.°11.419/2006 
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